
PREFEITURA MUNICIPAL. DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 
"A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 216/2005 

 

 

Umuarania 
cimanm. 

Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 
2.748, de 23 de novembro de 2.005; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar com recursos livres — FONTE 1000, o valor de R$ 1.076.900,00 (um 
milhão, setenta e seis mil e novecentos reais), para reforço das seguintes dotações do 
orçamento vigente: 

04.00 
04.01 

04.122.0004.2.005 
19/3.1.90.11 

05.00 
05.01 

04.122.0008.2.009 
51/3.1.90.11.00 

04.122.0010.2.093 
59/3.1.90.11.00 
60/3.1.90.13.00 

06.00 
06.01 

04.122.0009.2.010 
67/3.1.90.13.00 

07.00 
07.01 

04.122.0005.2.013 
84/3.1.90.11.00 
83/3.1.90.13.00 

08.00 
08.01 

04.122.0005.2.015 
96/3.1.90.11.00 
97/3.1.90.13.00 

08.02 
04.122.0012.2.017 

103/3.1.90.11.00 
104/3.1.90.13.00 

- SECRETARIA GERAL 
- Gabinete do Secretário 
- Manutenção da Guarda Municipal 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

- SECRETARIA DE PLANEJAMEN TO, 
- Gabinete do Secretário 

Serviço de Controle Interno 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

Planejamento Governamental 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
- Gabinete do Procurador Geral 

Manutenção do Gabinete do Procurador Geral 
Obrigações Patronais 

- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- Gabinete do Secretário 

Manutenção da Administração da Secretaria 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
- Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços Administrativos 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

- Divisão de Recursos Humanos 
Manut. Das Atividades de Recursos Humanos 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

04.122.0009.2.011 Manut. da Coordenadoria Municipal do 
PROCON 

74/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

70.550,00 

2.300,00 

10.500,00 
6.000,00 

3.100,00 

15.000,00 

10.000,00 
3.000,00 

60.000,00 
41.000,00 

40.000,00 
10.700,00 

%ç 
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08.03 - Divisão de Compras 
04.122.0005.2.018 Manutenção da Divisão de Compras 

110/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas -- Pessoal Civil 
111/3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

08.04 - Divisão de Licitações e Contratos 
04.122.0005.2.020 Manut. da Divisão de Licitação e Contratos 

117/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 
118/3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

08.05 - Divisão de Serviços Gerais e Patrimônio 
04.122.0013.2.021 Serv. de Cantina, Limpeza e Manut. do Prédio 

227/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
133/3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

09.00 - SECRETARIA DE FAZENDA 
09.01 - Gabinete do Secretário 

04.121.0008.2.024 Serviços de Orçamento e Controle 
229/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

09.02 - Divisão de Receitas Imobiliárias 
04.123.0048.2.025 Manut. dos Serviços de Receitas Imobiliárias 

164/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
165/3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

09.03 - Divisão de Receitas e Atividades Econômicas 
04.123.0048.2.026 Fiscalização Tributária e ISSQN 

172/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

09.04 - Divisão de Fiscalização e Controle de ICMS 
04.123.0048.2.027 Fiscalização e Controle de Prod. Agropecuária 

232/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
181/3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

09.05 - Divisão de Contabilidade 
04.123.0050.2.028 Manutenção dos Serviços de Contabilidade 

249/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

10.00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
10.01 - Gabinete do Secretário 

04.122.0005.2.032 Manutenção do Gabinete do Secretário 
237/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
209/3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

2.700,00 
2.400,00 

2.900,00 
2.350,00 

15.100,00 
3.100,00 

2.000,00 

30.000,00 
8.800,00 

41.000,00 

6.600,00 
2.500,00 

10.000,00 

35.000,00 
10.700,00 

04.122.0010.2.033 Manutenção dos Serviços de Urbanização e Controle de Obras 
429/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 	10.000,00 

10.03 - Divisão de Edificações 
04.122.0016.2.036 Manut. dos Serviços de Cons. Adap. dos Próprios Municipais 

252/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 	10.900,00 

11.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
11.08 - Divisão de Merenda Escolar 

12.361.0020.2.047 Merenda Escolar 
782/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
783/3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

10.000,00 
3.800,00 



08.244.0055.2.051 
485/3.1.90.13.00 

Manut. dos Serviços de Proteção Especial Cca e Adolescente 
2.000,00 Obrigações Patronais 
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11.10 
27.811.0025.2.049 

795/3.1.90.09.00 
796/3.1.90.11.00 

12.00 
12.01 

08.244.0056.2.050 
438/3.1.90.11.00 
439/3.1.90.13.00 

12.02 
08.244.0054.2.052 

447/3.1.90.11.00 
448/3.1.90.13.00 

12.03 
08.243.0027.2.054 

462/3.1.90.11.00 
463/3.1.90.13.00 

- Divisão de Esportes 
Manutenção de Ginásios, Canchas e Estádios 
Salário Família 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 

- SECRETARIA DE BEM ESTAR SOCIAL 
- Gabinete do Secretário 

Manutenção do Gabinete do Secretário 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

- Divisão de Ação Comunitária 
Manutenção da Divisão de Ação Comunitária 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

- Divisão de Ação Social 
Programação a Cargo do Conselho Tutelar 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

300,00 
30.000,00 

8.000,00 
1.000,00 

2.500,00 
1.200,00 

12.000,00 
2.300,00 

14.00 
14.03 

20.601.0032.2.065 

420/3.1.90.11.00 
421/3.1.90.13.00 

15.00 
15.01 

26.782.0005.2.068 
337/3.1.90.13.00 

15.02 
04.122.0053.2.069 

347/3.1.90.11.00 
348/3.1.90.13.00 
349/3.3.90.30.00 

26.782.0038.2.095 
368/3.1.90.11.00 
369/3.1.90.13.00 
361/3.3.90.30.00 

- SECRETARIA DA AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
- Div. de Desenvolvimento e Fomento Agrícola 

Manutenção das Atividades de Fomento 
Agrícola 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
- Gabinete do Secretário 

Serviços de Administração Geral 
Obrigações Patronais 

- Divisão de Manutenção 
Serviços de Man. Geral e Controle de Veículos 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 

Manutenção de Estradas Vicinais e Pontes 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 

25.000,00 
25.000,00 

6.100,00 

50.000,00 
1.500,00 

60.000,00 

26.500,00 
17.000,00 
60.000,00 

16.00 - 
16.02 - 

15.452.0039.2.074 
298/3.1.90.11.00 
299/3.1.90.13.00 
300/3.3.90.30.00 

18.00 - 
18.01 - 

04.122.0011.2.086 

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Divisão de Serviços Urbanos 
Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 
Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
Obrigações Patronais 
Material de Consumo 

SECRETARIA COORDENAÇÃO DISTRITAL 
Gabinete do Secretário 
Man. e Coordenação dos Serviços nos Distritos 

110.000,00 
55.000,00 
70.000,00 
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268/3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 
269/3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 

 

TOTAL 
	

1.076.900,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas 
as seguintes dotações do orçamento vigente: 

02.00 
02.01 

04.122.0002.2.003 
004/3.3.90.30.00 
005/3.3.90.33.00 
006/3.3.90.36.00 
009/4.4.90.52.00 

03.00 
03.01 

04.122.0003.2.004 
011/3.1.90.11.00 
012/3.1.90.13.00 
241/3.3.90.14.00 
014/3.3.90.33.00 
016/3.3.90.39.00 

06.00 
06.01 

04.122.0009.2.010 
071/3.3.90.39.00 

28.846.0009.2.012 

657/3.3.90.36.00 
656/3.3.90.39.00 
679/3.3.90.91.02 
661/3.3.90.91.03 

07.00 
07.01 

04.122.0005.2.013 
247/3.3.90.14.00 
085/3.3.90.30.00 
087/3.3.90.36.00 

10.00 
10.02 

15.451.0017.1.001 
536/4.4.90.51.00 

15:451.0017.1.009 
541/4.4.90.51.00 

17.512.0017.1.017 
538/4.4.90.51.00 

- GABINETE DO PREFEITO 
- Gabinete 

Manutenção do Gabinete do Prefeito 
Material de Consumo 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 
Equipamentos e Mat. Permanente 

- SECRETARIA DE AÇÃO PARLAMENTAR 
- Gabinete do Secretário 

Man. das Ativ. De Assessoramento Parlamentar 
Vencimentos e Vantagens Fixas 
Obrigações Patronais 
Diárias — Pessoal Civil 
Passagens e Despesas com Locomoção 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 
- Gabinete do Procurador Geral 

Manutenção do Gabinete do Procurador Geral 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Indenizações, Custas Judiciais, 
Desapropriações 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Sentenças Judiciais de Pequeno Valor 
Precatórios Incluídos no Orçamento 

- SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
- Gabinete do Secretário 

Manutenção da Administração da Secretaria 
Diárias — Pessoal Civil 
Material de Consumo 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

- SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 
- Divisão de Urbanismo 

Pavimentação e Obras Complementares 
Obras e Instalações 

- Extensão de Redes de Iluminação Pública 
Obras e Instalações 

Obras de Combate Enchentes e Erosão Urbana 
Obras e Instalações 

10.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
2.000,00 

38.000,00 
5.000,00 
5.500,00 
5.600,00 

11.800,00 

20.000,00 

30.000,00 
30.000,00 
50.000,00 
30.000,00 

2.000,00 
10.000,00 
18.000,00 

20.000,00 

300.000,00 

100.000,00 

10.03 - Divisão de Edificações 
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17.512.0017.1.031 Readequação do Aterro Sanitário 
542/4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 200.000,00 

27.812.0016.1.008 Construção de Áreas de Lazer 
560/4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 70.000,00 

20.601.0032.2.118 Convênio Ministério Agricultura (Prodesa - Recursos Livres) 
480/4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 	 35.000,00 

16.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
16.02 - Divisão de Serviços Urbanos 

15.452.0039.2.074 Serviços de Limpeza Pública e Coleta de Lixo 
305/4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

	
69.000,00 

TOTAL 
	

1.076.900,00 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de novembro 2005. 

PEDRO A ILDO FUJLHO 
Secretário de Administração 
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